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Estado de Rendênía
PREFEITURA l\UJNIClPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE

LEI NU 190/97
Santa Luzia D'OestelRO,lO de fevereiro de 1997

Súmula: Autoriza a abertura de Crédito
Especial no Orça-mento
vigente da Câmara MUllicqml,
e dá outras providências.

o S1'. PEDRO DE LIMA. PAZ, Prefeito Municipal de Santa Luzia
D'Oeste, Estado (te Rondônia, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou, e ele sancionaa seguinte

LEI ~fiJNICIP AL NU 190/97

Art. 1D - Fica autorizada a abertura de Crédito ESJ)eciaI no
Orçamento ,~gente da Câmara Municipal; para criar as seguintes rubricas;

010lO012.001 - Manutenção das atividades da Câmara Municipal
41.10.00 m Obras e mstalações...................... R$ 50.000,00
41.20.00· Material penllilllente.................... R$ 30.000M
Total :....... R$ 80.000.00
An. 21l

- Para cobertura do crédito que foi autorizado, anuíar-se-á
pareialmente as seguintes dotações orçamentârias;

OHH0012.001 M Manutenção das atividades da Câmara Mlmidpal
31.20.00 - Material de consumo ; ,.. " R$ 50.000,00
31)2.00 - Outros serviçes e encargos......... R$ 25.000,00
3L92J)() - Despesas de exercíciosanteriores R$ 5,000.00
Tot.al............................................................ R$ 80.000,00
..'\11. )0 • Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

10 de fevereiro de 192 .


